
 
 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO /CREDENCIAMENTO 
111/2026 - PA 8736/2026 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO/MG (984637) 
 
OBJETO 
Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas especializadas na prestação de 
serviços de tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras), a serem 
executados sob demanda, para atendimento das necessidades da Administração 
Pública Municipal. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 76.800,00 (Setenta e seis mil e oitocentos reais). 
 
DATA INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA  
Dia 15/06/2026  
 
DATA FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA  
Dia 14/06/2027  
 
DATA DA SESSÃO  
Dia 29/06/2026 às 13h (horário de Brasília) 
 
PORTAL ELETRÔNICO 
COMPRAS.GOV.BR disponível em: https://www.gov.br/compras/pt-br e 
https://itabirito.mg.gov.br/ 

 

O CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E 
HABILITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADO VIA 
APLICATIVO CONECTA ITABIRITO. O ACESSO 
PODERÁ SER EFETUADO ATRAVÉS DO QRCODE 
OU LINK: https://itabiritomg.appcidades.com.br/  
 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Os interessados serão remunerados de acordo com os valores previamente 
estabelecidos definidos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital. 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO/MG (UASG 984637) 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 111/2026 

(Processo Administrativo n°: 8736/2026) 

Torna-se público que o(a) Município de Itabirito/MG, por meio do(a) Diretoria de Licitações e Contratos, 
sediado(a) Avenida Queiroz Júnior, 635, Praia, realizará no período indicado neste Edital, a seleção e o 
Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas especializadas na prestação de serviços de tradução e 
interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras), a serem executados sob demanda, para atendimento 
das necessidades da Administração Pública Municipal, com critério de julgamento Menor Preço por Item, na 
hipótese do art. 79, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 
14.754, de 10 de fevereiro de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Edital é o Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas especializadas na 
prestação de serviços de tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras), a serem 
executados sob demanda, para atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Edital os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras) e, as pessoas físicas e jurídicas que atendam as condições deste Edital e 
seus Anexos, obedecida a legislação em vigor e observadas as condições de habilitação dispostas no Termo 
de Referência e anexos deste edital. 

2.2. A participação no presente chamamento público ocorrerá por meio do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras.  

2.2.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.2.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Compras do Governo Federal, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Credenciamento; 

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.3.4. Pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio;  

2.3.5. Pessoas jurídicas com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas; 

2.3.6. Pessoas jurídicas em dissolução ou em liquidação; 

2.3.7. As empresas impedidas de contratar com a administração pública municipal, nos termos do §4º do 
art. 156 da Lei n.14.133/2021. 

2.3.8. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

2.3.8.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.8.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 
n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4.2. A participação de cooperativas no presente credenciamento está condicionada à demonstração da 
capacidade de prestar os serviços objeto deste Termo de Referência em conformidade com os requisitos de 
habilitação estabelecidos.  

2.4.3. A participação fica condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:  
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2.4.3.1. cada cooperado indicado para a execução dos serviços deverá comprovar individualmente o 
atendimento aos requisitos de habilitação técnica exigidos neste instrumento, em especial a certificação 
profissional em Língua Brasileira de Sinais; e  

2.4.3.2. a cooperativa deverá apresentar declaração de que os serviços serão executados exclusivamente 
pelos próprios cooperados, sendo vedada qualquer forma de subcontratação.  

2.4.4. O modelo cooperativo é compatível com a natureza do presente credenciamento, desde que não 
configure intermediação de mão de obra, hipótese em que a habilitação técnica recai sobre a entidade sem 
que os cooperados executores detenham individualmente as qualificações exigidas. A exigência de 
comprovação individual visa justamente afastar tal risco, assegurando que a qualidade técnica do serviço 
prestado seja equivalente à de qualquer outro credenciado, pessoa física ou jurídica. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

3.1. O ingresso do fornecedor ocorrerá com o cadastramento de sua proposta, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por meio do 
APLICATIVO CONECTA ITABIRITO, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data fim de recebimento de propostas estabelecidos no 
procedimento. 

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

3.9. O fornecedor deverá enviar as seguintes declarações (Modelo - Anexo IV), juntamente com os 
documentos de habilitação: 

3.9.1. De que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 

3.9.2. De que atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no processo licitatório ou contratação 
direta, sob pena das sanções cabíveis;  

3.9.3. De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

3.9.4. De que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas;  

3.9.5. De que não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor público do Poder Executivo 
Municipal nas funções de gerência ou administração, ou servidor do órgão ou entidade contratante em 
qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

3.9.6. De que não há sanções vigentes que legalmente o proíbam de licitar e/ou contratar com o órgão ou 
entidade contratante; 

3.9.7. De que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição. 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. O Edital de Credenciamento permanecerá aberto em fluxo contínuo durante todo o ano, 
exclusivamente no sistema eletrônico indicado, permitindo a qualquer tempo a inserção/atualização 
de documentos e o cadastramento de proposta pelos interessados. 

3.13. Para fins de análise, habilitação, avaliação de propostas, adjudicação e ratificação, serão 
observados os seguintes termos: 

3.13.1. A análise das propostas cadastradas no APLICATIVO CONECTA ITABIRITO entre 15/06/2026 e 
26/06/2026, será realizada em 29/06/2026. 

3.13.2. A análise das propostas cadastradas no APLICATIVO CONECTA ITABIRITO entre 27/06/2026 e 
10/12/2026, será realizada em 14/12/2026. 

3.13.3. A análise das propostas cadastradas no APLICATIVO CONECTA ITABIRITO entre 11/12/2026 e 
14/06/2027, será realizada em 16/06/2027. 
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3.14. Inscrições e documentos enviados após cada data-limite indicada no item 3.13 serão 
automaticamente alocados para o ciclo subsequente, observando-se a próxima data prevista para 
análise das propostas.  

3.15. Somente os proponentes adjudicados e ratificados até as respectivas datas de cada ciclo estarão 
aptos à prestação do serviço objeto de credenciamento vinculados àquele ciclo.  

3.16. A mera inserção de documentos e/ou a inscrição no sistema não geram direito subjetivo à 
contratação. A inscrição, a habilitação e a efetiva condição de prestação dos serviços somente se 
consolidam após a conclusão de todos os trâmites e prazos previstos neste Edital, em especial os do 
item 3.13.  

3.17. O credenciamento em fluxo contínuo tem por finalidade facilitar a inscrição e a atualização 
documental a qualquer tempo; entretanto, a efetivação da adjudicação e ratificação dependerá da 
análise das propostas nas datas previstas. 

 

4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

4.1. Na data estipulada da sessão, o Agente de Contratação realizará o julgamento das propostas.  
4.2. Caso sejam credenciados mais de um interessado, a quantidade de serviços será dividida/rateada 
entre todos os credenciados. 
4.3. Será desclassificada a proposta que:  
4.3.1. Esteja divergente dos valores constantes do Anexo I; 
4.3.2. Não se referir à integralidade do objeto;  
4.3.3. Contiver vícios insanáveis; 
4.3.4. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.3.5. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
4.3.6. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.3.7. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
4.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.   
4.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, 
desde que não haja majoração do preço. 
4.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
4.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, inclusive 
sobre planilhas de composição de custos, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto, independentemente de o profissional pertencer a equipe de apoio. 
4.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Edital.  
 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 

5.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.   
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor/prestador, será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

5.2.1. SICAF;   
5.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
5.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
5.2.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://www.certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.4. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.4.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

5.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
5.6. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
5.6.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na estipulada da sessão, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada. 
5.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
5.6.3. A verificação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões e às bases 
de dados oficiais constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, podendo ser realizada, de ofício, em 
sede de diligência, inclusive no tocante a documentos eventualmente não apresentados. 
5.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
5.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
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5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
5.13. Para fins de análise da habilitação quanto ao cumprimento das documentações técnicas e/ou 
econômico-financeira, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto, independentemente de o profissional pertencer a equipe de apoio. 
5.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
5.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

6.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

6.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, por qualquer das infrações dos 
subitens 6.1.1 a 6.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 6.1.2  a 
6.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

6.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

6.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

6.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.11. As peculiaridades do caso concreto; 

6.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

6.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

6.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

6.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 

6.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
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6.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

7.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

7.3.3. O recurso deverá ser apresentado preferencialmente na forma eletrônica, encaminhados para o e-
mail licitacao@pmi.mg.gov.br sob pena de não acolhimento. 

7.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

7.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

7.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://itabirito.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelos seguintes meios: 
preferencialmente na forma eletrônica, encaminhados para o e-mail licitacao@pmi.mg.gov.br. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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8.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 

9.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo o processo, 
desde a publicação até a homologação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante de sua desconexão ou da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo Agente 
de Contratação, bem como da perda do direito ao benefício previsto na Lei Complementar nº 123/06. 

9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.6. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

9.8. Nos casos de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens do 
site http://www.comprasnet.gov.br/ e as especificações do Edital, a licitante deverá considerar as descrições 
do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

9.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.10.1. ANEXO I – Termo de Referência 
9.10.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 
9.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
9.10.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração 

 

Itabirito,12 de junho de 2026. 

 
 

 

Nathália Toffolo de Carvalho Suzana 
Analista de Políticas Públicas 

Matrícula 45.039 

Marina Pedrosa Niquini 
Diretora Depto de Licitações e Contratos 

Matrícula 45.560  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO/MG (UASG 984637) 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 111/2026 

(Processo Administrativo n° 8736/2026) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação, por meio de credenciamento, de pessoas 
físicas e jurídicas especializadas na prestação de serviços de tradução e interpretação da Língua Brasileira 
de Sinais (Libras), a serem executados sob demanda, para atendimento das necessidades da Administração 
Pública Municipal, de forma contínua e eficiente, assegurando a adequada prestação dos serviços, nos termos 
das condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Credenciamento de 
pessoas físicas e 
jurídicas para 
prestação de 
serviços de tradução 
e interpretação da 
Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), 
conforme demandas 
do Município 

17283 
Hora 
técnica 

400 

 

R$ 192,00  

 

R$ 76.800,00 

 

1.2. Os valores apresentados foram extraídos diretamente da Tabela de Referência de Honorários da 
FEBRAPILS — Federação Brasileira das Associações dos Profissionais Tradutores e Intérpretes e Guia-
Intérpretes de Língua de Sinais, conforme sua página oficial.  

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que 
devidamente comprovada a vantajosidade para a Administração e mantidas as condições iniciais da 
contratação. 

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a demanda por interpretação em Língua 
Brasileira de Sinais decorre de necessidade permanente da Administração de garantir acessibilidade 
comunicacional aos usuários dos serviços públicos, cuja interrupção comprometeria a continuidade do 
atendimento à população com deficiência auditiva, em especial no âmbito das unidades da assistência social 
do Município, sendo inadequado seu atendimento por meio de contratações episódicas ou de execução 
instantânea, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a redução dos custos operacionais 
decorrentes de sucessivos processos de credenciamento, a manutenção do vínculo com profissionais já 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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habilitados e familiarizados com a dinâmica do serviço, e a segurança jurídica e orçamentária para a 
Administração e para os credenciado. 

1.4. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base 
no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da data da apresentação do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6. O Edital de Credenciamento permanecerá aberto em fluxo contínuo durante todo o ano, 
exclusivamente no sistema eletrônico indicado, permitindo a qualquer tempo a inserção/atualização 
de documentos e o cadastramento de proposta pelos interessados. 

1.7. Para fins de análise, habilitação, avaliação de propostas, adjudicação e ratificação, serão 
observados os seguintes termos: 

1.7.1 A análise das propostas cadastradas no APLICATIVO CONECTA ITABIRITO entre 15/06/2026 e 
26/06/2026, será realizada em 29/06/2026. 

1.7.2. A análise das propostas cadastradas no APLICATIVO CONECTA ITABIRITO entre 27/06/2026 e 
10/12/2026, será realizada em 14/12/2026. 

1.7.3. A análise das propostas cadastradas no APLICATIVO CONECTA ITABIRITO entre 11/12/2026 e 
14/06/2027, será realizada em 16/06/2027. 

1.8. Inscrições e documentos enviados após cada data-limite indicada no item 1.7 serão 
automaticamente alocados para o ciclo subsequente, observando-se a próxima data prevista para 
análise das propostas.  

1.9. Somente os proponentes adjudicados e ratificados até as respectivas datas de cada ciclo estarão 
aptos à prestação do serviço objeto de credenciamento vinculados àquele ciclo.  

1.10. A mera inserção de documentos e/ou a inscrição no sistema não geram direito subjetivo à 
contratação. A inscrição, a habilitação e a efetiva condição de prestação dos serviços somente se 
consolidam após a conclusão de todos os trâmites e prazos previstos neste Edital, em especial os do 
item 1.7.  

1.11. O credenciamento em fluxo contínuo tem por finalidade facilitar a inscrição e a atualização 
documental a qualquer tempo; entretanto, a efetivação da adjudicação e ratificação dependerá da 
análise das propostas nas datas previstas. 

 

2. DOS LOTES    

2.1. Do agrupamento de itens em lotes: 

2.1.1. Na presente contratação não haverá agrupamento de item distintos em lotes. 

2.2. Lotes exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte: 

2.2.1. O presente credenciamento, por sua natureza jurídica de chamamento permanente e não excludente, 
tem por finalidade justamente permitir a habilitação e a participação do maior número possível de prestadores 
de serviço, ampliando a concorrência e assegurando a disponibilidade contínua de profissionais aptos ao 
atendimento da demanda. Tal característica assegura, em si mesma, a ampla competitividade prevista no art. 
4º da Lei nº 14.133/2021, tornando estruturalmente inaplicável o tratamento diferenciado previsto nos arts. 47 
e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, admitindo a participação simultânea de todos os interessados que 
atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Termo de Referência, independentemente do porte 
empresarial. Acresce-se que a eventual restrição do credenciamento exclusivamente a microempresas e 
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empresas de pequeno porte reduziria o universo de prestadores habilitados, comprometendo a ampliação da 
competição pretendida, dado que a oferta de profissionais com habilitação em Língua Brasileira de Sinais é 
naturalmente limitada, o que prejudicaria a continuidade e a regularidade do atendimento à população. 
Ademais, o afastamento do tratamento diferenciado encontra respaldo nas hipóteses previstas no art. 49 da 
Lei Complementar nº 123/2006, notadamente: 

(i) o inciso II, uma vez que o serviço de interpretação em Língua Brasileira de Sinais possui natureza técnica 
especializada, exigindo certificação e habilitação profissional específicas, cujo atendimento independe do 
porte do fornecedor; e 

(ii) o inciso IV, porquanto a aplicação do tratamento diferenciado não se mostraria vantajosa para a 
Administração Pública, representando, ao contrário, prejuízo à adequada execução do objeto, na medida em 
que restringiria artificialmente o universo de credenciados disponíveis para o atendimento da demanda. 

2.2.2. O credenciamento permanece, portanto, aberto a pessoas físicas e jurídicas de qualquer porte que 
comprovem o atendimento aos requisitos de habilitação estabelecidos neste instrumento. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada nos Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP), nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. No referido documento, foram analisadas as alternativas 
disponíveis no mercado, avaliando-se aspectos técnicos, operacionais e econômicos, tendo sido 
demonstrada a viabilidade e a vantajosidade da solução ora proposta. 

3.2. A contratação tem por finalidade assegurar a acessibilidade comunicacional nos eventos, ações 
institucionais e atividades promovidas pela Administração Pública Municipal, mediante a disponibilização de 
serviços especializados de tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras). Tal iniciativa visa 
garantir às pessoas com deficiência auditiva o pleno acesso à informação, à comunicação e à participação 
social, em condições de igualdade com os demais cidadãos. 

3.3. A necessidade da contratação decorre do aumento da realização de eventos institucionais, culturais, 
administrativos e de interesse público no âmbito municipal, muitos dos quais com público superior a 100 (cem) 
pessoas, o que demanda a adoção de medidas efetivas para assegurar a inclusão e a acessibilidade de forma 
contínua, eficiente e compatível com a diversidade das demandas existentes. 

3.4. Ressalta-se que a contratação possui respaldo na Lei nº 13.146/2015, que estabelece a obrigatoriedade 
de garantia de acessibilidade e comunicação às pessoas com deficiência, bem como na Lei Municipal nº 
3.932/2023, que determina a presença de intérprete de Libras em eventos realizados no Município de Itabirito 
com público superior a 100 (cem) pessoas, configurando-se, portanto, como medida necessária ao 
cumprimento de obrigação legal. 

3.5. A ausência de serviços de acessibilidade comunicacional compromete o acesso à informação e a 
participação cidadã, além de representar risco de descumprimento de normas legais e de afronta a princípios 
constitucionais, tais como a dignidade da pessoa humana, a igualdade e a eficiência administrativa. 

3.6. O modelo de credenciamento possibilita a formação de cadastro amplo de prestadores habilitados, 
viabilizando contratações simultâneas e não excludentes, conforme a necessidade da Administração, 
garantindo a continuidade dos serviços e a adequada cobertura das demandas institucionais. 

3.7. Por fim, a presente contratação contribui para o fortalecimento das políticas públicas de inclusão e 
acessibilidade, estando alinhada aos princípios da legalidade, eficiência e interesse público, bem como aos 
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, especialmente no âmbito da Organização das Nações 
Unidas, com destaque para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável — ODS 10 (Redução das 
Desigualdades) e ODS 16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes). 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021)    

5.1. Considerando a natureza contínua, especializada e de caráter predominantemente intelectual dos 
serviços, a contratação deverá observar requisitos que assegurem a qualidade da prestação, a conformidade 
legal e a adequada execução do objeto, em consonância com os princípios da eficiência, da legalidade e do 
interesse público. 

5.2. Os prestadores de serviço deverão possuir qualificação técnica compatível com o objeto, especialmente 
no que se refere à atuação em tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras), devendo 
comprovar formação, experiência profissional ou certificação na área, conforme critérios estabelecidos no 
edital de credenciamento. 

5.3. Os serviços deverão ser prestados sob demanda, com disponibilidade para atendimento em diferentes 
dias, horários e locais, de acordo com a programação dos eventos e atividades institucionais da Administração 
Pública Municipal. 

5.4. Deverão ser rigorosamente observadas as diretrizes legais e normativas relacionadas à acessibilidade 
comunicacional e à comunicação inclusiva, garantindo a adequada prestação do serviço ao público e o pleno 
atendimento às pessoas com deficiência auditiva. 

5.5. Os prestadores deverão atuar em conformidade com as boas práticas profissionais, assegurando 
qualidade técnica, clareza na comunicação, postura ética, sigilo das informações e respeito às especificidades 
do público atendido. 

5.6. A execução dos serviços deverá observar as disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 13.146/2015 
(Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD), da Lei nº 14.704/2023, que regulamenta a profissão de tradutor e intérprete de 
Libras, da Lei Municipal nº 3.932/2023, bem como das demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

5.7. Sempre que possível, deverão ser adotadas práticas sustentáveis, compatíveis com a natureza do 
serviço, incluindo a utilização de meios digitais para comunicação, envio de documentos, organização das 
demandas e registro das atividades. 

5.8. Sustentabilidade 

5.8.1. A presente contratação deverá observar, sempre que possível, critérios e práticas de sustentabilidade, 
em consonância com o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e à racionalização do uso de recursos públicos. 

5.8.2. Considerando a natureza predominantemente intelectual do objeto contratado, as práticas sustentáveis 
deverão priorizar a redução de impactos ambientais indiretos, mediante a adoção das seguintes diretrizes: 

 utilização preferencial de meios digitais para comunicação, envio de documentos, formalização de 
demandas, relatórios e registros de execução dos serviços;  

 redução do consumo de papel, priorizando fluxos eletrônicos de informação e assinatura digital de 
documentos;  

 otimização de deslocamentos dos prestadores de serviço, mediante planejamento prévio das 
agendas e, sempre que viável, a adoção de soluções remotas ou híbridas para a prestação dos serviços;  

 incentivo à utilização de tecnologias que ampliem a acessibilidade e reduzam a necessidade de 
recursos físicos;  
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 promoção de boas práticas operacionais que contribuam para a eficiência energética e logística 
durante a execução dos serviços;  

 estímulo à conscientização dos prestadores quanto à adoção de condutas ambientalmente 
responsáveis no exercício de suas atividades.  

5.8.3. Adicionalmente, sempre que compatível com a natureza do serviço, a Administração poderá priorizar 
soluções que incorporem inovação tecnológica e práticas sustentáveis, sem prejuízo da qualidade, da 
eficiência e da adequada prestação dos serviços. 

5.8.4. A adoção dessas medidas visa não apenas o atendimento às exigências legais, mas também o 
alinhamento da contratação aos compromissos de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental, 
contribuindo para a eficiência administrativa e para a redução de impactos ambientais nas atividades 
institucionais. 

5.9. Da participação de consórcios 

5.9.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, considerando a baixa 
complexidade do objeto, sua natureza predominantemente intelectual e a ampla disponibilidade de 
prestadores no mercado capazes de executar o serviço de forma individual, não se justificando, portanto, a 
formação de consórcio para atendimento da demanda. 

5.10. Da exigência de carta de solidariedade 

5.10.1. Não será exigida a apresentação de amostra, prova de conceito ou qualquer outro tipo de 
demonstração prévia, considerando que a avaliação da capacidade dos prestadores será realizada com base 
na qualificação técnica e na execução dos serviços, conforme critérios definidos neste Termo de Referência. 

5.11. Subcontratação 

5.11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando a natureza do serviço, que 
exige a execução direta pelo profissional credenciado, com qualificação técnica específica, sendo vedada a 
transferência total ou parcial da execução a terceiros. 

5.12. Garantia da contratação 

5.12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5.13. Vistoria 

5.13.1. Não há necessidade de realização de vistoria prévia para a execução dos serviços, tendo em vista a 
natureza do objeto, que não exige conhecimento prévio das condições físicas do local para sua adequada 
prestação. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de execução 

6.1.1. A execução dos serviços deverá observar os seguintes procedimentos: 

a) atendimento às convocações realizadas pela Administração, conforme critérios estabelecidos; 

b) cumprimento rigoroso dos horários definidos para a prestação dos serviços; 

c) atuação em conformidade com os parâmetros técnicos da interpretação em Libras; 

d) manutenção de postura profissional adequada, incluindo vestimenta compatível com o ambiente 
institucional; 

e) respeito às normas internas dos locais de realização dos eventos; 



 
 
 
 

 

P á g i n a  17 | 47 
 
 

f) comunicação prévia de eventuais impedimentos que inviabilizem o atendimento da demanda; 

g) observância às normas de acessibilidade, inclusão e atendimento ao público. 

h) Os serviços serão prestados sob demanda, mediante convocação prévia da Administração, contendo 
informações relativas ao local, data, horário, duração estimada e natureza da atividade; 

i) O credenciado deverá manifestar aceite e confirmar sua disponibilidade no prazo estabelecido pela 
Administração, sob pena de convocação do próximo prestador habilitado, sem prejuízo de eventual registro 
para fins de avaliação de desempenho; 

j) Para eventos com duração superior a 1 (uma) hora, deverá ser assegurada a atuação de, no mínimo, 2 
(dois) intérpretes, em regime de revezamento, conforme parâmetros técnicos e boas práticas profissionais, 
em consonância com a Lei nº 14.704/2023; 

k) O revezamento entre os profissionais deverá ocorrer em intervalos adequados, de modo a garantir a 
qualidade da interpretação, a continuidade da comunicação e a preservação da saúde ocupacional dos 
intérpretes; 

l) Os serviços poderão ser executados nas modalidades presencial, remota ou híbrida, conforme a natureza 
do evento e a necessidade da Administração; 

m) O credenciado deverá comparecer ao local da prestação com antecedência mínima definida na 
convocação, devidamente preparado, com vestimenta adequada e domínio prévio do contexto da atividade, 
quando disponibilizado; 

n) A prestação dos serviços deverá observar elevados padrões de qualidade, incluindo clareza, precisão, 
fluidez e fidelidade na interpretação, respeitando integralmente o conteúdo transmitido e as especificidades 
do público atendido; 

o) A atuação dos profissionais deverá ocorrer com observância de princípios éticos, postura profissional 
compatível com o ambiente institucional e garantia de sigilo sobre informações eventualmente acessadas 
durante a execução dos serviços; 

p) O não comparecimento injustificado, a recusa reiterada de atendimento ou a execução inadequada dos 
serviços poderá ensejar a aplicação de sanções administrativas, nos termos deste Termo de Referência e da 
Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2. A Administração poderá, sempre que possível: 

 disponibilizar previamente materiais de apoio, pautas ou informações sobre o evento, a fim de 
qualificar a prestação do serviço;  

 estabelecer canais formais de comunicação para alinhamento das demandas;  
 realizar ajustes operacionais conforme a complexidade e especificidade de cada evento.  

6.1.3. Os serviços serão executados de forma variável e sob demanda, não sendo possível a definição de 
cronograma fixo, em razão da natureza dinâmica das atividades institucionais. 

6.1.4. A Administração realizará planejamento prévio sempre que possível, comunicando aos credenciados 
com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, compatível com a complexidade e relevância do 
evento. Em situações emergenciais ou de relevante interesse público, devidamente caracterizadas, a 
comunicação poderá ocorrer em prazo inferior, não podendo ser inferior a 12 (doze) horas antes do início da 
prestação do serviço. 

6.2. Local e horário da prestação dos serviços 

6.2.1. Os serviços serão prestados no âmbito do Município de Itabirito/MG, podendo ocorrer em diferentes 
unidades administrativas, espaços públicos, eventos institucionais ou outros locais previamente definidos pela 
Administração. 
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6.2.2. Os serviços poderão ser realizados em dias úteis, finais de semana ou feriados, em horários variáveis, 
incluindo períodos diurnos e noturnos, conforme a necessidade da Administração. 

6.3. Materiais a serem disponibilizados 

6.3.1. Para a adequada execução dos serviços, o credenciado deverá dispor dos recursos necessários à 
prestação do serviço, incluindo: 

a) conhecimento técnico especializado e domínio da Língua Brasileira de Sinais (Libras); 

b) equipamentos próprios, quando necessário para execução em ambiente remoto (como computador, 
câmera e conexão estável de internet); 

c) demais recursos indispensáveis à execução adequada do serviço. 

6.3.2. A Administração disponibilizará, quando necessário, a infraestrutura básica para execução presencial 
dos serviços. 

6.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 

6.4.1. O contratado deverá sanar, sem ônus para a Administração, quaisquer irregularidades na prestação 
dos serviços, assegurando o cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos neste Termo de 
Referência. 

6.5. Procedimentos de Transição e Finalização do Contrato 

6.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato, considerando as 
características do objeto, que consiste na prestação de serviços de natureza predominantemente intelectual, 
executados sob demanda, sem transferência de conhecimento estruturado, tecnologia ou processos 
contínuos entre prestadores. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Rotinas de Fiscalização 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas, 
as disposições da Lei nº 14.133/2021 e dos Decretos Municipais nº 14.201/2022 e nº 14.754/2023, 
respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.1.2. As atividades de gestão e fiscalização contratual observarão o disposto no Decreto Municipal nº 
14.201/2022, sem prejuízo das disposições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.1.3. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda que decorrentes de falhas técnicas na 
execução dos serviços, não implicando corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes. 

7.1.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais e gestores 
do contrato, designados pela Administração, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117 
da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.5. As comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser formalizadas por escrito, 
admitindo-se o uso de meios eletrônicos para tal finalidade, desde que assegurada a rastreabilidade das 
informações. 

7.1.6. Em caso de impedimento, suspensão ou paralisação da execução contratual, o prazo de execução 
será prorrogado automaticamente pelo período correspondente, mediante registro formal no processo 
administrativo. 
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7.1.7. Após a formalização da contratação, a Administração poderá convocar a Contratada para reunião 
inicial, com o objetivo de apresentar as diretrizes de execução, os mecanismos de fiscalização, os critérios 
de avaliação dos serviços e as obrigações contratuais aplicáveis. 

7.1.8. A Contratada deverá designar formalmente um preposto responsável pela execução contratual, 
antes do início da prestação dos serviços, com indicação de seus poderes e responsabilidades. 

7.1.9. A Administração poderá recusar, mediante justificativa, a indicação ou permanência do preposto, 
devendo a Contratada designar outro profissional apto ao desempenho da função. 

7.1.10. O preposto deverá atender prontamente às solicitações da Administração e adotar as providências 
necessárias à regular execução do contrato. 

7.2. Obrigações do Fiscal do Contrato 

7.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.2.2. Acompanhar a execução do contrato, de modo a assegurar o cumprimento das condições 
estabelecidas e a obtenção dos melhores resultados para a Administração, conforme disposto no Decreto 
Municipal nº 14.201/2022. 

7.2.3. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, nos termos do disposto nos 
artigos 22 e 25 do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022.  

7.2.4. Conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente o presente Termo de 
Referência. 

7.2.5. Registrar, em meio físico ou informatizado, as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
bem como as faltas verificadas, com a descrição das providências exigidas, as recomendações efetuadas e 
as soluções adotadas pela contratadas. (art. 22, inc. II e III, do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022) 

7.2.6. Abrir processo administrativo para acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 
contrato. (art. 22, inc. IV, do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022) 

7.2.7. Certificar que o preposto da empresa contratada está ciente das obrigações assumidas pela 
contratada. (art. 22, inc. VI, do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022) 

7.2.8. Certificar que a contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital, no Instrumento 
de Contrato e nos respetivos Anexos; 

7.2.9. Certificar que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigida na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos necessários 
para esta constatação; 

7.2.10. Verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, 
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência, assim como os prazos de 
execução e de conclusão, devendo solicitar ao preposto da contratada a correção de eventuais imperfeições 
e/ou irregularidades detectadas; 

7.2.11. Verificar se o material fornecido ou utilizado guarda consonância com o oferecido na proposta e 
especificado pela Administração e se foram cumpridos os prazos de entrega; 

7.2.12. Comunicar à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a escassez de material cuja 
falta esteja dificultando a execução dos serviços; 

7.2.13. Esclarecer as dúvidas da contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando, às áreas 
competentes, os fatos que extrapolarem a sua competência; 
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7.2.14. Fazer-se presente no local da execução do contrato; 

7.2.15. Antecipar-se a solucionar problemas que possam afetar a relação contratual; 

7.2.16. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.2.17. Proceder as medições e o recebimento provisório mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes contratantes; 

7.2.18. Receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestar a efetiva realização do objeto 
contratado, na quantidade e qualidade contratadas, para fins de pagamento das faturas correspondentes; 

7.2.19. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;  

7.2.20. Indicar ao gestor do contrato, quando for o caso, sobre eventuais glosas, emitindo relatório 
circunstanciado com a devida justificativa e o cálculo do valor a ser descontado; 

7.2.21. Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com as condições previstas no Edital, 
na proposta, no Instrumento de Contrato e nos respectivos Anexos; 

7.2.22. Constatar se a execução do objeto contratado está sendo realizada no local, data e horário 
previamente definidos pela Administração, bem como verificar a presença efetiva do profissional convocado 
e a regular prestação dos serviços, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.2.23. Certificar a ausência de cessão, transferência ou subcontratações fora das hipóteses e 
procedimentos legais e contratuais; 

7.2.24. Receber reclamações relacionadas à qualidade do serviço prestado ou do material entregue, 
adotando as providências cabíveis; 

7.2.25. Assegurar que o número de funcionários alocados pela contratada é suficiente para o bom 
desempenho dos serviços e conclusão no prazo previsto no contrato; 

7.2.26. Certificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte da contratada, inclusive no que se refere 
à utilização dos equipamentos de proteção individual – EPI – exigidos pela legislação pertinente, a fim de 
evitar acidentes com agentes administrativos, terceiros e funcionários da contratada e, na hipótese de 
descumprimento adotar as providências cabíveis; 

7.2.27. Verificar se a contratada procedendo os corretos cálculos e recolhimentos das obrigações 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias decorrentes do contrato, buscando, caso necessários, auxílio junto 
ao setor de contabilidade ou outros setores da Administração para conferência;  

7.2.28. Assegurar que a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e serviços, 
quando assim determinar o contrato; 

7.2.29. Exigir a contratada a utilização de crachá e de uniforme pelos funcionários, bem como conduta 
compatível com o serviço público, pautado pela ética e urbanidade; 

7.2.30. Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 
requerendo as providências reparadoras; 

7.2.31. Solicitar ao preposto da contratada a imediata retirada do local, bem como a situação de empregado 
da contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da instituição 
reputar, justificadamente, inconveniente; 

7.2.32. Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da 
despesa e encaminhá-los, juntamente com a nota fiscal e, após conferência, encaminhá-los ao gestor do 
contrato para adoção das medidas cabíveis para pagamento;  
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7.2.33. Informar o gestor do contrato, em tempo hábil, situações que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 

7.2.34. Comunicar, por escrito, ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela contratada, formando 
dossiê das providências adotadas para fins de materialização dos fatos que poderão levar a aplicação de 
sanção ou à rescisão contratual, a ser juntado no processo administrativo. 

7.2.35. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a necessidade de se realizar acréscimo ou 
supressões no objeto do contrato, com vista à economicidade e à eficiência na execução contratual, bem 
como quanto ao término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

7.2.36. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.2.37. Apresentar ao gestor de contratos, ao término do contrato ou quando solicitado, relatório acerca da 
execução do objeto do contrato;  

7.2.38. Comunicar ao gestor do contrato, formalmente e com antecedência, o seu afastamento das 
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado um substituto;  

7.2.39. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

a) conferência da efetiva prestação dos serviços, com verificação da presença do profissional no local, data 
e horário previamente definidos pela Administração; 

b) validação da quantidade de horas técnicas efetivamente executadas, conforme a duração do evento ou 
atividade realizada; 

c) verificação da qualidade da interpretação prestada, considerando critérios como clareza, precisão, fluidez 
e adequação ao contexto comunicacional; 

d) registro de ocorrências relacionadas à execução dos serviços, incluindo atrasos, ausências, substituições 
ou falhas na prestação; 

e) verificação do cumprimento das condições de convocação, especialmente quanto ao prazo de resposta e 
confirmação de disponibilidade pelo credenciado; 

f) análise da necessidade de atuação em dupla de intérpretes, conforme a duração e complexidade da 
atividade, em observância à Lei nº 14.704/2023; 

g) validação da conformidade dos serviços prestados com as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 

h) comunicação ao gestor do contrato de eventuais irregularidades, para adoção das providências cabíveis. 

7.3. Atribuições do Gestor do Contrato 

7.3.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do 
contrato, bem como as atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de 
contratação, conforme previsto no art. 17 do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022. 

7.3.2. Acompanhar a celebração dos contratos e termos aditivos, com a coleta das assinaturas, 
providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e encaminhamento da 
via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for o caso;  

7.3.3. Manter controle individualizado de cada contrato ou instrumento equivalente decorrente do 
credenciamento.  
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7.3.4. Coordenar e supervisionar as atividades de fiscalização, assegurando o adequado 
acompanhamento da execução do objeto. 

7.3.5. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência, mantendo um controle individualizado de cada contrato. 

7.3.6. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

7.3.7. Verificar e acompanhar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinando, se 
for necessário, a possibilidade da sua substituição nos casos em que for permitido. 

7.3.8. Propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada nos prazos regulamentares; 

7.3.9. Controlar os prazos de vencimentos dos contratos, comunicando, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias do término da vigência, à autoridade competente, a proximidade do término do prazo do 
contrato, instruído o processo, quando admitida a prorrogação, com os documentos constantes do inciso IX 
do art. 17, do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022. 

7.3.10. Controlar os prazos de vencimentos dos contratos dos serviços de caráter continuado, sugerindo à 
autoridade superior o aditamento do ajuste ou a abertura de nova licitação, após a oitiva do fiscal, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência; 

7.3.11. Comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos 
de prorrogação dos prazos de entrega e de execução do objeto; 

7.3.12. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do contrato 
pela Administração; 

7.3.13. Encaminhar o requerimento da contratada de prorrogação do prazo de execução do objeto ou da 
vigência do contrato à autoridade competente, instruindo o processo com manifestação conclusiva e dados 
que comprovem o impedimento do cumprimento do prazo pela contratada;  

7.3.14. Analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso, instruindo o 
processo com as informações e dados necessários, submetendo-os à autoridade superior; 

7.3.15. Analisar os casos de necessidade de acréscimos ou supressões do objeto, controlando os 
respectivos limites e encaminhar à autoridade competente para decisão;  

7.3.16. Realizar pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisa a vantajosidade da prorrogação e 
de aditivo, tendo por base o Projeto Básico ou o Termo de Referência relativo ao contrato em vigor. 

7.3.17. Cuidar para que qualquer alteração contratual seja promovida por Termo Aditivo ou por Termo de 
Apostilamento, conforme o caso, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário;  

7.3.18. Receber as notas fiscais atestadas pelos fiscais do contrato, adotando as providências cabíveis para 
liquidação e pagamento. 

7.3.19. Encaminhar ao setor competente a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
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7.3.20. Acompanhar os empenhos, os pagamentos, as glosas e a disponibilidade orçamentária inerente ao 
contrato; 

7.3.21. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica;  

7.3.22. Anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 

7.3.23. Supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias à liquidação da despesa, 
especialmente no tocante ao cumprimento dos prazos; 

7.3.24. Deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha 
experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as regras 
do edital da licitação que deu origem à contratação; 

7.3.25. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.3.26. Adotar as providências cabíveis para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (art. 17, 
incisos XXIII e XXIV, do Decreto Municipal nº 14.201/22) 

7.3.27. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas 
as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado 
e eventualmente aplicar sanções. 

7.3.28. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(art. 19 do Decreto Municipal nº 14.201/22). 

7.3.29. Sem prejuízo das atribuições do(s) fiscal(is) do contrato, notificar à contratada, estabelecendo prazo 
para o fiel cumprimento das obrigações contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos ou 
desconformidades com o objeto da contratação, constatados durante a sua execução ou após o recebimento 
provisório, bem como informar à autoridade competente as ocorrências que possam gerar dificuldades à 
conclusão do objeto; 

7.3.30. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

a) acompanhar a regularidade das convocações e a distribuição equitativa das demandas entre os 
credenciados; 

b) monitorar a execução dos serviços quanto à aderência às condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 

c) avaliar, em conjunto com a fiscalização, o desempenho dos prestadores credenciados; 

d) assegurar a correta aplicação do modelo de contratação sob demanda, sem geração de vínculo ou 
obrigação de contratação mínima. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Da Medição 

8.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
anexo deste termo de referência. 
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8.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.3. Não produzir os resultados acordados; 

8.1.4. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

8.1.5. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade inferior à demanda. 

8.1.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 

8.2. Do recebimento 

8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, imediatamente após a realização de cada evento, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Art. 39, § 1º, do Decreto 
Municipal nº 14.201, de 2022). 

8.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.2.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

2. O contratado fica obrigado a corrigir, às suas expensas, eventuais falhas, inadequações ou 
desconformidades verificadas na prestação dos serviços, cabendo à fiscalização não atestar a medição até 
que sejam sanadas todas as pendências identificadas no recebimento provisório. 

3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021) 

4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

8.2.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato designada, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos, 
conforme disposto no § 2º do Art. 39, do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022: 
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1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.2.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

8.2.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.2.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.3. Liquidação 

8.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7°, 
§ 2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.  

8.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.3.4. o prazo de validade; 

8.3.5. a compatibilidade da natureza da operação; 

8.3.6. a data da emissão; 

8.3.7. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.3.8. o período respectivo de execução do contrato; 

8.3.9. o valor a pagar;  

8.3.10. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

a) emissão de declaração de Simples nacional para efeito de concessão de benefícios fiscais antes da 
emissão do documento fiscal (https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21). 
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8.3.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.3.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

8.3.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

8.3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.3.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.4. Prazo de pagamento 

8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (Trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, observadas a disponibilidade de caixa e fonte de recurso conforme seção anterior, 
nos termos da Instrução normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

8.4.2. Incidirá correção monetária sobre o débito vencido adotando o IPCA que é o índice oficial de inflação 
salvo em caso fortuito ou motivo de força maior que decorrerá publicação da postergação dos vencimentos 
na forma da Lei e comunicação ao Controle Interno da Instituição Pública bem como para o Tribunal de Contas 
do Estado. 

8.5. Forma de pagamento 

8.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

8.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar no ato da 
entrega da documentação para liquidação à Secretaria Municipal de Fazenda. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR     

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

9.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento auxiliar de credenciamento, 
com fundamento na hipótese do art. 78, I, da Lei n° 14.133/2021. 

9.1.2. O presente processo de credenciamento fundamenta-se na hipótese do art. 79, I, da Lei nº 
14.133/2021. 

9.1.3. A seleção dos credenciados ocorrerá mediante análise documental, não havendo classificação por 
proposta de preço, considerando que os valores da contratação são previamente definidos pela 
Administração. 

9.1.4. O credenciamento terá natureza não excludente, permitindo a habilitação de todos os interessados 
que atendam aos requisitos estabelecidos. 

9.1.5. Critérios de convocação dos credenciados  

9.1.5.1. Após a homologação do credenciamento, será realizado sorteio público entre os credenciados 
habilitados, com o objetivo de estabelecer a ordem inicial de convocação. 

9.1.5.2. A convocação dos credenciados para prestação dos serviços observará sistema de rodízio, 
respeitando a ordem definida no sorteio inicial, garantindo isonomia, transparência e impessoalidade. 

9.1.6. Em caso de: 

9.1.6.1. Indisponibilidade do credenciado convocado;  

9.1.6.2. Necessidade de atendimento simultâneo;  

9.1.6.3. Urgência na prestação do serviço;  

9.1.6.4. Poderá ser convocado o próximo credenciado da lista ou realizado novo sorteio, devidamente 
registrado em processo administrativo. 

9.1.6.5. A ordem de convocação será reiniciada após o último credenciado da lista, assegurando a distribuição 
equitativa das demandas. 

9.2. Regime de Execução 

9.2.1 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.  

9.3. Exigências de Habilitação  

9.1.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme a sua natureza jurídica: 

I - Habilitação Jurídica (art. 131, do Decreto Municipal nº 14.754, de 2023). 

9.1.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, como foto, que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.1.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

9.1.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.1.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 

9.1.13. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, como foto, que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional, do representante da empresa licitante e do 
procurador, se houver; 

9.1.14. Procuração válida, se for o caso. 

9.1.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
respectiva consolidação, quando aplicável. 

II - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.1.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.1.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.1.18. Prova de regularidade fiscal perante o Estado de domicílio ou sede do licitante em dívida ativa (inciso 
III, do art. 132, do Decreto Municipal 14.754/2023). 

9.1.19. Prova de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede do licitante, inclusive quando 
a débitos inscritos em dívida ativa (inciso IV, do art. 132, do Decreto Municipal 14.754/2023). 

9.1.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.1.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.1.22. Caso o interessado seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante apresentação de declaração da Fazenda 
competente de seu domicílio ou sede, ou outro documento equivalente, na forma da lei.  

9.1.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

III - Qualificação Econômico-Financeira 

9.1.24. Não será exigida qualificação econômico-financeira na presente contratação, considerando a 
natureza do objeto, a execução sob demanda, o pagamento condicionado à efetiva prestação dos serviços e 
o baixo risco financeiro envolvido. 
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IV - Qualificação Técnica 

9.1.25. Requisitos de habilitação técnica  

9.1.25.1. Para fins de habilitação técnica, os interessados deverão comprovar aptidão para a prestação de 
serviços de tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras), em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no art. 2º da Lei nº 14.704/2023, que define as condições para o exercício legal da 
profissão de tradutor e intérprete de Libras, mediante apresentação de, no mínimo, um dos seguintes 
documentos: 

a) Certificado de curso de formação ou capacitação em tradução e interpretação da Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), emitido por instituição reconhecida; 

b) Certificado de proficiência em Libras, tais como: 

 PROLIBRAS;  

 Exame de proficiência reconhecido nacionalmente;  

 Diploma de graduação ou formação técnica em áreas correlatas, com habilitação em Libras; 

 Declaração ou certificado de cursos de capacitação continuada na área de Libras. 

9.1.25.2. Atestado de capacidade técnica que comprove experiência na prestação de serviços de tradução e 
interpretação em Libras, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.1.26. Da qualificação técnica para pessoas jurídicas: 

9.1.26.1. A pessoa jurídica credenciada deverá comprovar que os profissionais que efetivamente executarão 
os serviços de tradução e interpretação em Libras possuem as qualificações técnicas exigidas neste Termo 
de Referência, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) relação nominal dos profissionais que integram ou prestam serviços ao credenciado e que poderão ser 
designados para a execução do objeto, com indicação do tipo de vínculo (emprego, sociedade ou contrato de 
prestação de serviços); 

b) cópia dos documentos comprobatórios de qualificação técnica de cada profissional listado, nos termos do 
item anterior, devendo ao menos um deles comprovar a qualificação exigida; 

c) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica, de que somente designará para execução 
dos serviços profissionais cujas qualificações tenham sido comprovadas perante a Administração, 
responsabilizando-se integralmente pela veracidade das informações prestadas. 

d) A substituição ou inclusão de profissionais na relação apresentada durante a vigência do credenciamento 
deverá ser comunicada à Administração com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, acompanhada dos 
respectivos documentos comprobatórios de qualificação, sob pena de impedimento da designação do novo 
profissional. 

9.1.27. A habilitação no credenciamento não gera direito à contratação, sendo esta realizada conforme a 
necessidade da Administração. 

9.1.28. A participação no credenciamento implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Termo 
de Referência e no edital. 

 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES (art. 42, XIV, do Decreto Municipal 14.754, 2023) 

10.1. Do Contratante 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
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10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 
fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações 
constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.  

10.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.1.7. Solicitar a correção ou a repetição dos serviços em que se verificarem vícios ou inadequações.  

10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços efetivamente prestados, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

10.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.  

10.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 
documentos pertinentes.  

10.1.12. Disponibilizar local adequado para execução do objeto.  

10.2. Do Contratado 

10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 
quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

10.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento da obrigação prevista, com a devida 
comprovação; 

10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, falhas ou inadequações resultantes 
da execução contratual;  

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.7. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;  

10.2.8. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, assegurando o atendimento aos padrões 
técnicos estabelecidos neste Termo de Referência, conforme previsto na legislação em vigor e na forma 
exigida neste termo de referência;  
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10.2.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

10.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato; 

10.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

10.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, 
art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante;  

10.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência;  

10.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10.2.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.2.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

10.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 42, XV, do Decreto Municipal 14.754, 2023) 

11.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados 
ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.  
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11.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado.  

11.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões 
de interesse público, devidamente comprovados.  

11.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de 
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados 
no mesmo processo administrativo sancionatório.  

11.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do 
Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, observadas ainda as disposições 
contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.7. Do descredenciamento por desempenho insatisfatório 

11.7.1. O credenciado estará sujeito ao descredenciamento, precedido de notificação e assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) acúmulo de 3 (três) ou mais advertências formais registradas no período de vigência do credenciamento; 

b) ausência injustificada em 3 (três) ou mais convocações consecutivas ou 5 (cinco) alternadas no período de 
6 (seis) meses; 

c) reclamações formais confirmadas pelo gestor do contrato em 3 (três) ou mais eventos distintos por falhas 
na qualidade da interpretação; 

d) comprovação de designação de profissional sem qualificação comprovada perante a Administração, no 
caso de pessoa jurídica. 

11.7.2. O descredenciamento não impede a aplicação das demais sanções administrativas previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 76.800,00 (Setenta e seis mil e oitocentos reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela deste termo de referência. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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Gestão/Unidade: 02.034.002 
Fonte de Recursos: 1500 
Programa de Trabalho: 6136 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.06.00 
Plano Interno: 33.90.36.00.00 
 
Gestão/Unidade: 02.034.002 
Fonte de Recursos: 1500 
Programa de Trabalho: 6136 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.05.00 
Plano Interno: 3.3.90.39.00.00 
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

INDICADORES DE DESEMPENHO 

Indicador Critério de Avaliação  Meta Forma de 
aferição 

Glosa  

Pontualidade Comparecimento no 
horário definido na 
convocação. 

100% Registro de 
presença pelo 
fiscal, com 
horário da 
chegada. 

5% por atraso superior a 15 
min 

Comparecimento Presença efetiva no 
evento convocado. 

100% Registro de 
presença pelo 
fiscal. 

100% da hora não 
executada 

Qualidade da 
interpretação 

Ausência de 
reclamações formais 
registradas pelo fiscal ou 
pelo público atendido 
quanto à clareza, 
precisão e fluidez. 

Satisfatória Ficha de 
avaliação 
preenchida pelo 
fiscal ao término 
de cada evento.  

Até 10% do valor da hora, 
por evento com reclamação 
formal registrada e 
confirmada.  

Postura 
profissional 

Conformidade com 
vestimenta institucional e 
conduta ética, verificada 
pelo fiscal 

100% de 
conformidade. 

Registro pelo 
fiscal na ficha de 
avaliação.  

Até 5% do valor da hora por 
ocorrência registrada.  

Cumprimento da 
convocação 

Resposta de aceite ou 
recusa dentro do prazo 
definido na convocação 

100% Registro no 
sistema ou canal 
formal de 
comunicação.  

Advertência formal; 
reincidência enseja 
descredenciamento 

Sigilo e 
confidencialidade 

Ausência de violação de 
informações acessadas 
durante a execução 

Integral Verificação por 
denúncia ou 
constatação da 
Administração.  

Sanção administrativa, 
podendo ensejar rescisão e 
descredenciamento 

 
MODELO DE FICHA DE AVALIAÇÃO  

1. IDENTIFICAÇÃO DO EVENTO 

Nº do Processo / 
Contrato: 

 Data:  

Nome / Descrição do 
Evento: 

 

Local:  Horário: 
Início:  __h___   
Término: ___h___ 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL CONVOCADO 

Nome do Profissional / 
Empresa: 

 

CPF / CNPJ:  Horário de chegada: ___h___min 

3. PONTUALIDADE E COMPARECIMENTO 

Indicador Resultado Observação 

Comparecimento ao 
evento 

( ) Sim     ( ) Não  

Pontualidade (chegada 
no horário) 

( ) Pontual     ( ) 
Atrasado 

Minutos de atraso:  
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4. QUALIDADE DA INTERPRETAÇÃO 

Critério Avaliação Descrição da ocorrência (se houver) 

Clareza e precisão 
( ) Sem ocorrência     ( ) 
Com ocorrência 

 

Fluidez da interpretação 
( ) Sem ocorrência     ( ) 
Com ocorrência 

 

Reclamações recebidas 
do público 

( ) Não  ( ) Sim  

Resultado geral da 
qualidade 

( ) Satisfatória     ( ) 
Insatisfatória 

 

5. POSTURA PROFISSIONAL 

Critério Avaliação Descrição da ocorrência (se houver) 

Vestimenta institucional 
adequada 

( ) Adequada  
( ) Inadequada 

 

Conduta ética e 
urbanidade 

( ) Adequada  
( ) Inadequada 

 

6. SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

Indício de violação de 
sigilo 

( ) Não   ( ) Sim Descrição:  

7. RESUMO DE OCORRÊNCIAS E GLOSAS APLICÁVEIS 

Indicador Ocorrência Glosa prevista Glosa aplicada 

Pontualidade ( ) Sim  ( ) Não 5% por atraso > 15 min  

Comparecimento ( ) Sim  ( ) Não 
100% da hora não 
executada 

 

Qualidade da 
interpretação 

( ) Sim ( ) Não 
Até 10% do valor da 
hora 

 

Postura profissional ( ) Sim     ( ) Não Até 5% do valor da hora  

Sigilo e 
confidencialidade 

( ) Sim     ( ) Não Sanção administrativa  

TOTAL DE GLOSAS APURADAS (R$): ___________________________ 

8. OBSERVAÇÕES GERAIS DO FISCAL 

 

9. ASSINATURAS 

Fiscal do Contrato: 

Assinatura: ___________________________ 
Nome: ___________________________ 
Matrícula: ____________  Data: ___/___/______ 

Profissional / Preposto: 

Assinatura: ___________________________ 
Nome: ___________________________ 
CPF/CNPJ: ____________  Data: ___/___/______ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO/MG (UASG 984637) 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 111/2026 

(Processo Administrativo n° 8736/2026) 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas especializadas na prestação de serviços de 
tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras), a serem executados sob demanda, 
para atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal. 

 

ATENÇÃO: PREFERENCIALMENTE UTILIZAR ESTE MODELO DE PROPOSTA. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  (   ) Pessoa Física      (   ) Pessoa Jurídica 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________ 

CPF/CNPJ Nº: _____________________________________________________________ 

O(A) PROPONENTE ACIMA IDENTIFICADO(A), [SE PESSOA JURÍDICA: POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL, SR(A). ________________________________, PORTADOR(A) DO RG Nº 
________________ E CPF Nº ________________], APRESENTA SUA PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DO 
ITEM OBJETO DESTE CREDENCIAMENTO, CUJO TETO SERÁ DE R$ 76.800,00 (SETENTA E SEIS MIL 
E OITOCENTOS REAIS), A SER DIVIDIDO ENTRE TODOS OS CREDENCIADOS CONFORME A 
DEMANDA, PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO CONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL. 

 

Declaramos estar cientes de todas as cláusulas do edital, cientes ainda de que o município pagará pelo 
serviço acima descrito, a importância estabelecida no Anexo I – Termo de Referência. As demais condições 
são as constantes do edital. 

 

Dados bancários: 

Banco: _____________  

Agência: ___________  

Conta Corrente: __________ 

Identificação, CNPJ, endereço, telefone e e-mail da empresa proponente: 

 

________________, _____ de ___________ de 2026. 

 

_______________________________________ 

Assinatura e identificação do Proponente 

(Assinatura do profissional ou do Representante Legal) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO/MG (UASG 984637) 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 111/2026 

(Processo Administrativo n° 8736/2026) 

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 8736/2026 

 
CREDENCIAMENTO N°: 111/2026 

 
 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA BRASILEIRA 
DE SINAIS (LIBRAS), A SEREM EXECUTADOS SOB 
DEMANDA, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITABIRITO E 
CONTRATADA. 

 

O MUNICÍPIO DE ITABIRITO, inscrito sob o CNPJ n° 18.307.835/0001-54, com sede na Avenida Queiroz 
Junior, nº 635, Praia, Itabirito/MG, CEP: 35.450-228 neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social, Sra. Veridiane Elaine Souza Salvador de Oliveira, consoante delegação de 
competência que lhe foi atribuída pelo Decreto Municipal n° 16.029/2025, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) CONTRATADO(A) _________________________________________________ 
(nome completo ou razão social), inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o nº __________________________, [se 
pessoa jurídica: por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________, 
portador(a) do CPF nº __________________________], estabelecido(a) ou residente na 
_________________________________________________, telefone: __________________________, e-
mail: __________________________, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 8736/2026 
e em observância às disposições da Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da Inexigibilidade 
de Licitação n° 111/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoas físicas e jurídicas especializadas na 
prestação de serviços de tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (Libras), a serem executados 
sob demanda, para atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura e publicação do 
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-base 
do orçamento estimado da contratação. 

7.2. Poderá ser concedido o reajuste do preço contratado, a requerimento do contratado e depois de 
transcorrido um ano da data-base do orçamento estimado da contratação, de acordo com o índice IPCA. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Conforme Termo de Referência anexado a este contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Conforme Termo de Referência anexado a este contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades previstos na legislação de 
proteção de dados pessoais vigente, e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, 
bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados, que os Dados Protegidos sejam 
utilizados na extensão autorizada pela legislação. 

10.2. Havendo qualquer tipo de tratamento de dados pessoais pelas partes, entendendo-se por tratamento, a 
especificação contida na Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/18, se obrigam a fazê-lo para exclusivo 
cumprimento do presente instrumento e respeitando o alcance de respectivas autorizações e consentimentos 
e legítimo interesse. 

10.3. O CONTRATANTE é exclusivamente responsável pela coleta dos dados pessoais das partes 
envolvidas, nos termos da legislação vigente e da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), na condição de controlador 
dos dados, os quais deverão ser transferidos ao CONTRATADO para a execução do contrato, que realizará 
o tratamento dos dados na condição de operador. 

10.3.1. O CONTRATANTE deve diligenciar o enquadramento das atividades das quais seja CONTROLADOR 
nas bases legais descritas na lei, inclusive coletando o consentimento dos titulares, caso seja necessário. 

10.4. O eventual descumprimento de quaisquer deveres ou obrigações legais, contratuais, judiciais ou 
administrativos por uma das partes, não gera responsabilidade solidária ou subsidiária da outra parte, ficando 
somente a parte infratora, nos termos da lei, sujeita às sanções legais e contratuais pertinentes. 

10.5. Qualquer incidente relacionado à proteção de dados pessoais, ao processamento de tais dados ou 
qualquer violação de segurança no âmbito das atividades do CONTRATANTE, deverá ser comunicado ao 
CONTRATADO no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da confirmação da ocorrência. 

10.6. O presente contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados do CONTRATADO ou dos seus 
empregados, clientes, fornecedores e parceiros para o CONTRATANTE. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO 

11.1. As partes deverão atender às disposições contidas na Lei 12.846/2013 – Lei Anticorrupção, motivo pelo 
qual durante todo o período contratual, conduzirá suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade 
com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o 
pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar 
qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem 
o estabelecido na Lei Anticorrupção. 

11.2. As partes manterão sigilo absoluto sobre os dados, materiais, informações, documentos, especificações 
técnicas ou comerciais de propriedade uma da outra, que tenham sido desenvolvidos durante sua vigência, 
ou que eventualmente tenham conhecimento em razão deste instrumento. 

11.3. As partes se obrigam a não publicar, divulgar, colocar à disposição ou fazer uso sem autorização, por 
qualquer forma ou meio, direta ou indiretamente, das informações consideradas confidenciais nos termos do 
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item 11.2, sob pena de incorrer em infração grave e dar justa causa à rescisão deste instrumento, 
respondendo legalmente por eventuais perdas e danos decorrentes da não observância desse item. 

 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 
do art. 3º, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.3. A sanção de multa terá natureza moratória ou compensatória e poderá ser aplicada ao licitante ou 
contratado, isolada ou cumulativamente as demais sanções previstas no item 13.2, pelo cometimento de 
qualquer das infrações administrativas citadas no item 13.1. 

13.3.1. A multa moratória será aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na 
forma prevista em instrumento convocatório ou contrato, conforme art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.3.2. A multa compensatória será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais, 
sendo estabelecidas em razão do grau de importância da obrigação desatendida, na forma prevista em 
instrumento convocatório ou contrato, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a 
Administração tenha incorrido. 

13.3.3. A multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo 
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sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento 
equivalente. 

13.4. A multa compensatória de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 2021, será de 30% (trinta por cento) do 
contrato ou do instrumento equivalente. 

13.5. Será aplicada multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou 
contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações 
assumidas, tais como: 

I - Tumultuar a sessão pública da licitação; 

II - Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

III - Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta junto 
ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e aceito 
pela administração; 

IV - Deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V - Deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

VI - Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

VII - Não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

VIII - Não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso 
de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações; 

IX - Deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela legislação para 
fins de liquidação e pagamento da despesa; 

X - Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

XI - Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XII - Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela administração; 

XIII - Deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas; 

XIV - Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

XV - Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de o licitante ou contratado 
enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XVI - Não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à 
fiscalização do contrato, no prazo de dois dias úteis, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato 
frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador; 

XVII - Subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no edital ou 
contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou fornecimento 
do bem. 

13.6. Será aplicada multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ao 
licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
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qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal será aplicada 
pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-
se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de até dois anos. 

II - Dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos. 

III - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de até dois 
meses. 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: Pena - 
impedimento pelo período de até quatro meses. 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até seis meses. 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: Pena - 
impedimento pelo período de até um ano. 

13.8. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis 
anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos. 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis anos. 

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - até seis anos. 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - até cinco anos. 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena - até seis 
anos. 

13.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.10. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.10.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

13.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
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13.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
13.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

13.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 



 
 
 
 

 

P á g i n a  45 | 47 
 
 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
14.5.3. Indenizações e multas. 
 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 02.034.002 
Fonte de Recursos: 1500 
Programa de Trabalho: 6136 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.06.00 
Plano Interno: 33.90.36.00.00 
 
Gestão/Unidade: 02.034.002 
Fonte de Recursos: 1500 
Programa de Trabalho: 6136 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.05.00 
Plano Interno: 3.3.90.39.00.00 
 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itabirito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
 
Itabirito, XX de XXXXXXXX de 2026. 

 
 

 
Contratante 

 
 

Contratado 
 

 
Gestor 

 
 

Fiscal 
 

 
Gestor Suplente 

 
 

Fiscal Suplente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO/MG (UASG 984637) 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 111/2026 

(Processo Administrativo n° 8736/2026) 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 
 

O(A) Proponente _________________________________________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob 
o nº __________________________, [se Pessoa Jurídica, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) __________________________, portador(a) do CPF nº __________________________], DECLARA, 
sob as penas da lei: 

 

1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto deste Credenciamento; 
 
2. Que atende plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no edital, sob pena das sanções 
cabíveis; 
 
3. Que, quando aplicável, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, conforme previsto em lei; 
 
4. Que os valores da proposta compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas e previdenciários assegurados na Constituição Federal e legislação vigente; 
 
5. Que não é servidor público do Poder Executivo Municipal, nem possui em seu quadro de pessoal ou 
societário (no caso de PJ/Cooperativa) servidor municipal exercendo funções de gerência ou administração, 
ou servidor do órgão contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 
 
6. Que não possui sanções vigentes que legalmente o(a) proíbam de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública; 
 
7. Que cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (proibição de trabalho infantil 
e proteção ao trabalho do menor), seja como empregador ou na execução de suas atividades. 
 
 

________________, ____de ________ de 2026. 

 

_________________________________________________________________________ 

Assinatura e identificação do Proponente 

(Assinatura do profissional ou do Representante Legal) 
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